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LIGA DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – LIJUERJ. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
 

 São convocados os representantes das agremiações filiadas, e em dia com suas obrigações 
de acordo com o artigo 9º - Item II  do Estatuto a se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, no dia 19/02/2011, no Sporte Clube Mackenzie, - Rua Dias da 
Cruz, 561 Meier – RJ. às 9:00 horas, com a presença de  2/3 de seus representantes e,  em 2ª 
e ultima convocação, às 9:30 horas, com qualquer número de presentes, Para deliberarem 
sobre a seguinte  ORDEM DO DIA:  
 

A- Apreciar o artigo 14 - item 11 do Estatuto da Liga de Judô do Estado do Rio de Janeiro. 
Aprovar, ou não, filiações  ou desligamentos  de qualquer filiado, associação ou outra 
entidade, observados o disposto nas leis e decretos em vigor. 

 
 
 
  Obs: Não terão acesso a Assembléia trajando bermuda e camiseta.   

 
   

 
“ Saber cada dia um pouco mais e usá-lo todos os dias para o bem, esse é o caminho dos verdadeiros  
Judocas “      ( Jigoro Kano ). 

 
 
 

Niterói, 24 de Janeiro de 2011. 
 
 
 

____________________________________ 
Francisco Gomes da Silva 

Presidente - LIJUERJ 
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